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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2236 DE 25 DE MARÇO DE 
2020

ALTERA DISPOSITIVOS DO 
DECRETO MUNICIPAL 2231 DE 
19 DE MARÇO DE 2020, E O 
DECRETO MUNICIPAL 2232 DE 20 
DE MARÇO DE 2020 O MUNICÍPIO 
DE IGARAPAVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus;

Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional;

Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 
de março de 2020, e o Senado Federal, na data de hoje, 
reconheceram a existência de calamidade pública para os 
fins do artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 
4 de maio de 2000;

Considerando o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de 
março de 2020, do Governo Federal Brasileiro;

Considerando a Deliberação 2, de 23-3-2020, do 
Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19 do Estado 
do São Paulo, de que trata o art. 3° do Dec. 64.864-2020, 
com devida Publicação no Diário Oficial no terça-feira, 24 
de março de 2020.

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881 de 23 de 
março de 2020, do Governo Estado de São Paulo;

Considerando a recomendação do Ministério Público 
do Estado de São Paulo do Procedimento PAA nº 
60.0283.0000485/2020 - 0

DECRETA:

Art. 1º - Acrescenta o paragrafo 5º ao art. 5° do 
Decreto Municipal n° 2233, de 21 de março de 2020, com 
a seguinte redação:

Paragrafo quinto -  Serão instalados pontos de 
controle sanitário nas vias de acesso ao Município de 
Igarapava/SP, visando à orientação e o controle do fluxo/
locomoção de pessoas em todo o território, como medida 
de enfrentamento da emergência em saúde pública, de 
forma a evitar a possível contaminação ou propagação do 
Coronavírus e preservar a saúde pública.

Art. 2º - Fica revogado o paragrafo segundo, do artigo 
6° do Decreto Municipal n° 2233, de 21 de março de 2020.

Art. 3º - Acrescenta à redação do Art. 3°, do Decreto 
Municipal nº 2232 de 20 de março de 2020, passa a ter a 
seguinte redação:

Art.3º ...........................................................................
...........................................................................................
...........................................................................................
...........................................................................................

XXXVIII - construção civil e estabelecimentos 
industriais, na medida em que não abranjam atendimento 
presencial ao público;

XXXIX - serviços de entrega (“delivery”) ou “drive thru” 
de quaisquer estabelecimentos comerciais ou prestadores 
de serviço, não permitindo o atendimento presencial;

XL - clínicas veterinárias e estabelecimentos de saúde 
animal (“pet shops”);

XLI - integralidade da cadeia de abastecimento 
e logística envolvendo a produção agropecuária 
e a agroindústria, incluindo transporte de pessoas 
e de produtos, armazenamento, processamento, 
beneficiamento, manutenção, comercialização, 
distribuição e fornecimento de produtos, equipamentos 
e insumos e a industrialização de produtos agrícolas, 
químicos e veterinários;

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação, podendo ser revisto a qualquer momento com 
medidas complementares.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP 25 de Março de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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